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O DIIiEI OIt PRESIDENI'E DO INS]'I'Í'1]TO DE PItf VIDÊ\CIA DoS SER\'ÍDORtrS
NtUNI(llPÀlS DE {L'fl}.'IIO, no uso de sLras .t buiÇa)(:s legais quc thc sào conÍit-idas pela Lei
lllrLnicipal n" 1.0-l:. dc l5 dc fcvctciro de 200,i c./c o l)ecrelo n" (152. (lc 29 dcjulho de 2005.

Rf,tsor,!-n:

Àrt. I'' - Clollceder Aposerlladoria Volunthr-ia por Idadc e Telnpo de aontribuiçào (Espccial do
lvlagistério), a Sri. N^IDA CRISTINA DE {\DR,\DE ÂLVES. RC n" .1.326.1i0 SDS'l,E c (tPF

n" 81 1.,196.384-00, Caruo de Professora, cc»n Especializaçio. Cilasse I, F'âixa 6. N ivcl J. com cârga
horárja cle 180h,1a, malr'icula: 289. lotada na S.oretaria Munir::ipal dc Educaçào. Ciência e

Tccnologia; corn prolenlos inlegrais e piuidade. nos tcrnos do an. 6" dâ EC n',11,'f001 c/c cont o
art. 2" da ECI n" 41,'2005 c,c o .\ 7" do âi1. l0 da [C 103i20 ]9.

Art. 2' - Esta Portaria eÚfta em vigor I1a data de sua publicação

Publique-se, Registrc-s,: e Clumpm-se.

Cabinete do Dirctor Presiderrte do IPSAL. Altinio-PE em 19 de novembro de 2020
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